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DISCIPLINA O REGIME JURÍDICO
DOSFUNCIONÁRIOSE SERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNICÍPIO DE BEBE-
DOURO;

EDNE JOSÉ PIFFER,PrefeitoMunicipal

buições legais,
Faço saber que a Câmara Municipal
aprovoue eu promuigoa seguinte Lei:

TÍTULO -1

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

ARTIGO 1º - Esta Lei disciplina os
direitos, deveres e responsabilidades
a que se submetem os funcionários
da Prefeitura, Câmara, Autarquias e

Bebedouro.

ARTIGO 2º - Para efeito de Estatuto
considera-se:

E - funcionário público:pessoa legal-
mente investida em cargo público de
provimento efetivo ou em comissão;

ou contratada para exercer uma fun-
ção;

11] - cargo público: conjunto de atribui-
ções e responsabilidades acometidas
a um funcionário, instituído nos qua-
dros do funcionalismo, criado por Lei
ou Resolução com denominação pró-
pria e atribulções específica;

IV - função: o conjunto de atribuições
e responsabilidades cometidas a fun-
cionário público;

V - vencimentos: retribuição
pecuniáriabásica, fixada em Lei, paga
mensalmente ao funcionário ou servi-
dor público pelo exercício das atribui-
ções inerentes a seu cargo ou fun-
ção;

VI - remuneração ou vencimentos:
retribuição pecuniária básica acres-
cida da quantia referente às vanta-
gens pecuniárias a que 0 funcionário
ou servidor têm direito;

VH - classe: agrupamento de cargos
ou função públicos da mesma deno-
minação e idêntica referôncia de
vencimentos e mesma atribuição;

VIH - carreira: o conjunto de classe da
mesmanaturezade trabalhoe de idên-
tica habilitação profissional,
escalonada segundo a complexidade
das atribuições, para progressão pri-
vativa dos titulares dos cargos ou fun-
ção que as integram;

IX - quadro: conjunto de cargos ou
funções integrantes do órgãos dos
poderes Executivo e Legislativo, das
autarquias e fundações públicas.

ARTIGO 3º - Aos cargos ou funções
públicas corresponderão referências
numéricas em ordem crescentê, se-
guidas de letras em ordem alfabética
indicadora de graus, esta a ser fixa-
da pelo plano de carreira, cargos e
salários 

Parágrafo 1º - Referência é.0 núme-
fo Indicativo da posição do cargo na
escaia básica de vencimentos;

Parágrafo 2º - Grau é a letra
indicativa do valor progressivo da re-
ferência.

Parágrafo 3º - O conjunto de rete-
rência e grau constitue o padrão de
vencimentos.

TÍTULO- |]

DO PROVIMENTODO EXERCÍCIOE
DA VACÂNCIA DAS FUNÇÕES E

CARGOS PÚBLICOS

caPÍTULO 1

DAS FUNÇÕESE CARGOSPÚBLI-
cos

ARTIGO 4º - As funções e cargos
públicos são isolados ou de carreira.

Parágrafo 1º - As funções e cargos
de carreira são sempre de provimen-
to efetivo.

Parágrafo 2º - As funções e cargos
isolados são sempre de provimento
efetivo ou em comissão, conforme
dispuser a sua Lei ou Resoluçãocria-
dora.

ARTIGO 5º - As atribuições dos titu-
lares das funções ou cargos públi-
cos serão estabelecidasna Lei ou Re-
solução criadora da função ou cargo
ou em decreto regulamentar,

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO

ARTIGO6º- Provimentoé o ato admi-
nistrativo através do qual se preen-
che umafunçãoou cargo público,com
a designação de seu titufar.

Parágrafo Único - O provimento das
funções ou cargos públicos, far-se-á
por ato da autoridade competente de
cada Poder, do dirigente deautarquia
ou de fundação pública.

ARTIGO 7º - As funções e vargos
públicosserão acessíveis a todos que
preencham obrigatoriamenteos se-
guintes requisitos:

E - ser brasileiro nato ou naturalizado;

It - ter sido previamentehabilitado em
concurso, ressalvadoo preenchimen-
to de cargo de livre provimento em
comissão;

ll - estar no gozo dos direitospolíti-
cos;

IV - estar quites com as obrigações
militares e eleitorais;

V- aptidão física e mentai comprova-
da em exame médico;

Vl - possuir habilitação profissional
para o exercício das atribuições ine-
rentes a função ou cargo, quando for
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o caso;

Vli-ter no mínimo 18(dezolto)ano de
idade; .

Vilt - atender as-condições:prescrita
em lei para provimento da função ou
cargo.

ARTIGO Bº - As funções oucargos
públicos serão providos por:

| - nomeação;

tt - reintegração;

HI - reversão;

IV - aproveitamento;

V - transferência;

VI - acesso;

VIt - readaptação.

CAPÍTULO - III

DA NOMEAÇÃO

ARTIGO 9º - Nomeaçãoé o ato admi-
nistrativo pelo qual a função ou cargo
público é atribuído a uma pessoa.

Parágrato Único - As nomeações
serão feitas:

[- livremente, em comissão, à critério
da autoridade nomeante, quando se
tratar de cargo de confiança;

H - vincutadamente, em caráter efeti-
vo, quando se tratar de função ou
cargo cujo preenchimentodependade
aprovação em concurso;

ARTIGO 10 - A nomeação em caráter
efetivo obedecerá, rigorosamente, à
ordem ds classificação em concurso
cujo prazo de validade esteja em vi-
gor.

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIOPROBATÓRIO

ARTIGO 11 - Estágio probatório 6.0

tir da entrada do exercício do. servi-
dor ou funcionário nomeado em cará-
ter efetivo, para desempenho de suas
atribuições, durante o qual serão apu-
rados os seguintes aspectos, acerca
de sua vida funcional:

|- assiduidade;

H - disciplina;

Hi - eficiência;

IY. - aptidão e dedicação ao serviço;

V - cumprimento dos deveres e obri-
gações funcionais;

VI - capacidade de iniciativa;

VIt - produtividade;

VIII - responsabilidade.

Parágrafo 1º . O órgão de pessoal   
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manterá cadastro dos servidores ou
funcionários em estágio probatório.

Parágrafo 2º - No período do estágio
probatório, a cada três meses, será
realizada pelo chefe direto avaliação
do desempenho de atribuições do
servidor ou funcionário e enviado ao
órgão de pessoal em 10 (dez) dias.

Parágrato 3º - Caso as informações
sejam contrárias à confirmação do
servidor ou funcionário na função ou
cargo, ser-lhe-á concedido prazo de
1o(dias) para que apresente defesa.

Parágrafo 4º - Se, após a defesa,
for aconselhada a demissão do ser-
vidor ou funcionário, o processo será
remetido à autoridadecompetentepara
a decisão final.

Parágrafo 5º - A confirmação do ser-
vidor ou funcionário na função ou
cargo, não dependerá de novo ato.

Parágrafo 6º - A apuração dos re-

rá processar-se de modo que a de-
missão do servidor ou funcionário, se
for o caso, possa ser feita antes de
findo o prazo do estágio probatório.

Parágrato 7º - Enquanto em estágio
probatório, o servidor ou funcionário
não poderá ser designado para exer-
cer função ou cargo diverso para o
qual for nomeado, exceto se for no-
meado para cargo de provimento em
comissão,quando então o prazo será
contado para os efeitos do estágio
probatório.

ARTIGO 12 - O servidor ou funcioná-
rio nomeado em virtude de concurso
público adquiriráestabilidade apósdois
anos de efetivo exercício no serviço
público.

Parágrafo Único - A estabilidade as-
segura ao servidor ou funcionário a
garantia da permanência no serviço
público.

ARTIGO 13 - O servidor ou funcioná-
rio estável somente perderá a função
ou"cargo:

| - em virtude de decisão judicial tran-
sitada em julgado;

UU - mediante processo administrativo
em que lhe seja assegurada ampla
defesa.

CAPÍTULO V

DO CONCURSO

ARTIGO 14 - O concurso público re-
ger-se-á por edital, que conterá, ba-
sicamente, o seguinte:

] - indicação do tipo de concurso: de
provas ou de provase títulos;

If - indicação das condições neces-
sárias ao preenchimentoda função
ou cargo, de acordo com as exigênci-
as legais, tais como:

a) diplomas necessários ao desem-
penho das atribuições da função ou

cargo;

b) experiênciaprofissionalcoma área
de atuação;

c) capacidade física e mental para o
desempenho das atribuições da fun-
ção ou cargo; :

d) idade mínimaou máxima aser tixa-
da de acordo com a natureza da fun-
ção ou cargo;

Ht - indicação do tipo, natureza e do
conteúdo das provas e das categori-
as de títulos;

IV - indicação da natureza das pro-
vasetítulos;

V- indicação dos critórios de habilita-
ção e classificação;

VI - indicação da validade do certa-
me.

Parágrafo Único - As normas gerais
ara realização dos concursos se-

rão estabelecidas em Lei Municipal
específica. : ==

ARTIGO 15 - O prazo de validade do
concurso será de até dois anos, pror-
rogável uma vez por igual período.

ARTIGO 16 - O concurso, uma vez
aberto,deverá estarhomologadoden-
tro do prazo de seis meses, contados
da data de encerramento das inscri-
ções.

ARTIGO 17 - As provas e a titulação
serão julgadas por uma comissão de,
no mínimo, três membros, profissio-
nalmente habilitados e designados
pela autoridade competente:

ARTIGO 18 - A Lei reservará
percentual das funções e cargos pú-
bicos para as pessoas portadoras de
deficiência e definirá os critérios de
sua admissão.

CAPÍTULO VI

DAREINTEGRAÇÃO

ARTIGO 19 - Reintegração é o
reingresso do servidor ou funcioná-
rio estável no serviço público munici-
pal em virtude de decisão judicial tran-
sitada em julgado.

ARTIGO 20 - A reintegraçãoserá fei-
ta no cargo anteriormente ocupado.

Parágrafo 1º - Se a função ou cargo
houver sido transformado, o funcio-
nário será reintegrado no cargo re-
sultante da transformação.

Parágrafo 2º - Se o cargo houver
sido extinto, será reintegrado em fun-
ção ou cargo de vencimentose atri-
buições equivalentes, sempre respei-
tada sua habilitação profissional.

ARTIGO 21 - Reintegrado o servidor
ou funcionário, quem lhe houver ocu-
padoo lugar será reconduzido a fun-
ção ou cargo de origem, sem direito à
indenização, ou aproveitadoem outro
cargo ou servidor, ou, ainda, posto

em disponibilidade.

ARTIGO 22 - Transitada em julgado a
decisão judicialque determinara rein-
tegração, o órgão incumbido da defe-
sa do Município representará imediá-
tamenteà autoridadecompetentepara
que seja expedido o ato de reintegra-

dias.

CAPÍTULO VII

DA REVERSÃO

ARTIGO 23 - Reversão é o-retorno à
atividade do servidor ou funcionário
aposentadopor invalidez,quando,por
junta médica oficial, forem dectarados
insubsistentes os motivos da aposen-
tadoria.

Parágrafo 1º - A reversão far-se-á
em função ou cargo de idêntica deno-
minação, atribuições e vencimentos
ao daquele ocupado por ocasião da
aposentadoria ou, se transformado,
no cargo resultante da transforma-
ção..

Parágrafo 2º - Encontrando-se pro-
vido a função ou o cargo, O servidor
ou funcionário exercerá função ou
cargo de natureza e vencimentos se-
melhantes ao anteriormenteocupado.

ARTIGO 24 - Não poderá reverter o
aposentado que já tiver completado
70 (setenta) anos de idade.

CAPITULO VIE

DO APROVEITAMENTO

ARTIGO 25 - Aproveitamento é O re-
torno, a função ou cargo público de
servidor ou funcionário colocado em
disponibilidade.

ARTIGO 28 - O aproveitamento da-
quele que foi posto em disponibilidade
é direito do servidor ou funcionário e
dever da Administração que o condu-
zirá, quando houve vaga, a função
ou cargo de natureza e vencimentos
semelhantes ao anteriormenteocupa-
dos.

ARTIGO 27 - O servidor ou funcioná-
rio em disponibilidade que, em inspe-
ção médica oficial, for considerado
incapaz para o desempenho de suas
atribuições será aposentado na fun-
ção ou cargo que anteriormente ocu-
pava, sempre ressalvada a possibili-
dade de readaptação.

CAPÍTULO IX

DA TRANSFERÊNCIA

ARTIGO 28 - Transferência é a pas-
sagem do servidor ou funcionário de
uma função ou cargo para outro da
mesmadenominação, atribuições e
vencimentos, pertencentes, porém, a
órgão de lotação diferente,

Parágrafo Único - A transferência
poderá ser feita à pedido do servidor
ou funcionário ou de ofício, atendido
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ARTIGO 29 - Não poderá ser transte-
sido “ex-ofício” servidor ou funcioná-
rio, investido em mandado eletivo nos
Poderes Executivo ou Legislativo.

ARTIGO 30 - A transferência por per-
muta processar-se-á à pedido escri-
to de ambos os interessados.

ARTIGO 31 - A permuta entre servi-
dores ou funcionários da Prefeitura,
da Câmara,das Autarquiase das Fun-
dações públicas do Município somen-
te poderá ser efetuada à pedido dos
interessados e mediante prévio con-
sentimento das autoridades a que
sejam subordinados.

CAPÍTULO X

DO ACESSO

ARTIGO 32 - Acesso é a passagem
do servidor ou funcionário ocupante
de função ou cargo de provimento
efetivo para outra função ou cargo

-| aquela em que se encontra, dentro da
respectiva carreira.

Parágrafo:único - O servidor ou fun-
cionário somente poderá concorrer à
seleção interna, a que se refere o ar-
tigo anterior se:

os ao preenchimentoda função ou
cargo.público de classe superior;

H - contar com mats de dois anos de
efetivo exercício na sua função ou

cargo;

ARTIGO33 - Havendoempateno pro-
cesso seletivo intemo, terá preferên-
cia sucessivamente o servidor ou
funcionário público que:

| - contar com mais tempo de serviço
públicomunicipal;

Il - contar mais tempo de serviço na
sua função ou cargo;

Ill - maior números de filhos;

ARTIGO 34 - O direito do servidor ou
funcionário público de pertencer &
carreira, nos casos em que isso seja
possível, é direito indisponível.

CAPÍTULO XI

DA PROMOÇÃO

ARTIGO 35 - Promoção é a passa-
gem do servidor ou funcionário está-
vel de um determinado grau para O

imediatamentesuperior, da mesma
classe, dentro da respectiva carrei-
ra.

ARTIGO 36 - A promoção obedecerá
aos critérios de antiguidade e mereci-
mento,alternadamente.

ARTIGO 37 - Havendo função de
classe para os efeitos desse artigo
será considerado o exercício na clas-
se anterior.

ARTIGO 38 - O merecimento é adqui-
rido na classe. 

Parágrafo 1º - Não poderá ser pro-
movido por merecimentoo sesvidorou
funcionário que, na classe em promo-
ção, tiver soirido quaisquer das pe-
nalidades previstas nesta Lei.

Parágrato 2º - O merecimento apu-
rar-se-á em pontos, avaliados em es-
cala de O (zero) a 100 (cem) paracada
um dos seguintes fatores:

1- eficiência;

H - dedicação ao serviço;

H1- disciplina;

IV - pontualidade;

V - incitava.

Parágrafo 3º - Só serão considera-
dos, para efeito de promoção por
merecimento, os servidor ou funcio-
náriosque obtiveremo mínimode 350

ontos, nas somas dos fatores enu-

merados neste artigo.

Parágrato 4º - Quando ocorrer em-
patena apuraçãodo merecimentodos
servidores ou funcionários, serão le-
vados em consideração, sucessiva-
mente, para efeito de desempate 08
seguintes elementos:

1 - títulos e comprovantes de conclu-
são ou frequência em cursos,semi-
nários ou simpósios, desde querela-
clonados com a função exercida;

tt - assiduidade;

nt - maior tempo de serviço público
municipal;

IV - número de dependentes.

ARTIGO 39 - A antigildade será de-
terminada pelo tempo de efetivo exer-
cício na classe.

Parágrafo 1º - Serácontadosem dias

se para a sua apuração.

Parágrafo 2º - O servidor oufuncio-
nário reintegrado na sua tunção ou
cargo fará juz à promoções cabíveis
por antigóidade, como se não tivesse
interrompido o exercício.

Parágrafo 3º - Quando ocorrer em-
pate na apuração da antigúidade, te-
rão preferência os servidores ou fun-
cionários que apresentarem Os Se-
guintes requisitos, pela ordem:

municipal;

Il - maior número de dependentes;

H - maioridade.

ARTIGO 40- As promoções poderão
ser realizadas anualmente.

Parágrafo único - À promoção deve-
rá ser instaurada e concluída nopri-
meéiro semestre do ano e seusefeitos
pecuniáriosvigerão & partir do primei-
ro dia do mês de julho.
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ARTIGO 4%. Para todos os efeitos,
será considerado promovido O senvi-
dor ou funcionáriosem que tenha sido

ção a que teria direito.

ARTIGO 42 - O Departamentode Re-
cursos Humanosorganizará a lista de
promoção para cada classe, que de-
verão conter os nomes dos servido-
res ou funcionários classificados.

ARTIGO 43 - Não poderá ser promo-
vido o servidor ou funcionários nos
seguintes casos:

| - quando não tenha o interstício de
setecentos e trinta dias de efetivo e

ininterrupto em exercício.na classe;

Il - enquanto em estágio probatório;

HI - se estiver suspenso disciplinar-
mente em virtude de decisãoadminis-
trativa.

ARTIGO 44 - Ao servidor ou funcio-

se particular, somente se abonarão
as vantagens decorrentes da promo-
ção à partir da data da reassunção.

ARTIGO 45 - O servidor ou funcioná-
rio suspenso preventivamente pode-
rá ser promovido, mas à promoção
será tomada sem efeito se sobrevter
a procedência da penalidade aplica-
da.

Parágrafo Único - Na hipótesedes-
te artigo, o servidorou funcionárioper-
ceberá o vencimento corresponden-
te ao novo grau e somente após ter
sido tomada sem efeito a penalidade
aplicada, caso em que & promoção
surtirá seus efeitos, de conformidade
como disposto no artigo 41 parágra-
fo único.

ARTIGO 46 - O período que o senvi-
dor ou funcionário estiver suspenso
não será computado para efeito de

romoção e a aplicação dessa pena-
lidade interrompeo cursode interstício
mínimo previsto no artigo 44 inciso À.

ARTIGO 47 - S5ú por antiguidadepo-
derá ser promovido o servidor ou fun-
cionário em exercício de mandato
eletivo.

ARTIGO 48 - Os direitos e vantagens
decorrentes da promoção serão con-
tados à partir da data prevista mo pa-
rágrato único do artigo 41.

ARTIGO 49 - Será anulada a promo-
ão feita indavidamentee, assim ocor-

rendo, será promovido quem dedirei-
to.

Parágrafo fº - O servidor ou funcio-
nário indevidamente promovido não
ficará obrigado a restituição do que &
mais houve percebido, salvo se com-
provado dolo ou má-fé de sua parte.

Parágrafo 2º - O servidor ou funcio-
nário à quem cabia a promoção será
então promovido, fazendo juz asdi-
ferença de vencimentosa quetiver
direito, desde a data prevista no pa-  
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rágrato único, do artigo 41.

ARTIGO 50 - É facultado ao servidor
ou funcionário provocar a abertura

moção, quando não for instaurado no
prazo previsto nesta Lei (Artigo 41,
Parágrafo Unico).

mento de Recursos Humanosproces-
sar a promoção, respeitadas as dis-
posições desta Lei.

CAPÍTULO XII

DA READAPTAÇÃO |

ARTIGO 52 - Readaptação 6 a
investidura do servidor ou funcioná-
ro em função ou cargo de atribuições
e responsabilidadescompatíveiscom
a limitação que tenha sofrido em sua
capacidade física e mental verificada
em inspeção médica.

Parágrafo 1º - Se julgado incapaz
para 9 serviço público o readaptado
"será aposentado, ' == eo

Parágrafo 2º - A readaptação será
efetivada em função ou cargo de atri-
buições afins, respeitada a habilita-
ção exigida.

ARTIGO 53 - À readaptaçãonãoacar-
retará aumento ou diminuiçãode ven-
cimentos.

CAPÍTULO XIE

DAPOSSE

ARTIGO 54 - Posse é o ato através
do qual o Poder Público, expressa-
mente, outorga ao servidor ou funcio-
nário, e este expressamente aceita
as atribuições e os deveres ineren-
tes a função ou cargo público, adqui-
findo, assim, a sua titularidade.

Parágrafo Único - São competentes
para dar posse:

|- o Prefeito, aos Diretoresou Secre-
tários Municipais e agentespolíticos a
estes equiparados, e aos dirigentes
de autarquias e fundações públicas;

H- o Diretor do Departamentode Re-
cursos Humanos, nos demais casos.

ARTIGO 55 - À posse em função ou
cargo público dependerá de próvia
inspeção médica oficial.

Parágrafo Único - Somente poderá
ser empossado aquele que for julga-
do apto física e mentalmente para
exercício da função ou cargo.

ARTIGO 56 - A posse verificar-sa-á
mediante a assinatura, pela autorida-
de competentee pelo servidor ou fun-
cionário, do termo pelo qual esse se
compromete a observar fielmente os
deveres e atribuições da função ou
cargo, bem como as exigências des-
te Estatuto.

Parágrafo 1º - No ato da posse, O
servidor ou funcionário declarará se
exerce ou não outra função ou car-

go, emprego público remunerada na
Administração direta ou em autarquia,
empresa pública, socisdade de eco-
nomia mista ou, ainda, em fundação
pública, .

Parágrafo 2º - O servidor ou funcio-
nário apresentará, no ato da posse,
declaração de bens.

Parágrafo 3º - A não observância
dos requisitos exigidos para preen-
chimento da função ou cargo implica-
rá a nulidade do ato de nomeação e a
punição da autoridade responsável,
nos termos da Lei.

ARTIGO 57 - À posse somente ocor-
rerá nos casos de provimentos de
função ou cargo por nomeação é
acesso.

ARTIGO 58 - À posse deverá se ve-
rificarno prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicaçãodo ato de
provimento. -

Parágrafo Único - O prazo previsto
neste artigo.poderá, a critério.da au
toridade competente, ser prorrogado
por 30(trinta) dias, desde que assim o
requeira, fundamentalmente, O inte-
ressado,

ARTIGO 59 - Tornar-se-á se efeito o
ato de provimento, $e a'posse não se
der no prazo previsto no artigo 59 e

seu parágrafo.

CAPÍTULO-XIV

DO EXERCÍCIO

ARTIGO 60 - Exercício é o efetivo de-
sempenho das atribuições e deveres
da função ou cargo.

Parágrafo Único - O início, a inter-
rupção, o reinicio e a cessação do
exercício serão registradas no assen-
tamento individual do servidor ou fun-
cionário.

ARTIGO 61 - O chefe imediato do ser-
vidor ou funcionário é a autoridade
competente para autorizar-lhe o exer-
cício.

ARTIGO 62 - O exercício da função
ou cargo, obrigatoriamente,terá início
no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos:

| - da data da posse;

lt - da-data da publicação oficial do
ato, no caso de reintegração, rever-
são ou aproveitamento.

ARTIGO 63 - O servidor ou funcioná-
rio que não entrar no exercício, den-
tro do prazo previsto será exonerado
da função ou cargo.

ARTIGO 64- O afastamento do servi-
dor ou funcionário para participação
em congresso, certames desportivos,
culturais ou científicos poderá ser
autorizado pelo Prefeito.
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ARTIGO65 - Nenhumservidorou fun-
cionário poderá ter exercício fora do
Município, em comissão de estudos
ou de outra naturezacom ou sem ônus
para os cofres públicos,sem autori-
zação ou designaçãoda aitóridade
competente.

de absoluta conveniência, a juízo da
autoridade competente, nenhum ser-
vidor ou funcionário poderá perma-
necer por mais de dois (2) anos em
missão fora do Município, nem vir a
exercer outra senão depois de de-
corridos 4(quatro) anos de efetivo
exercício no Município, contados da
data do regresso.

Parágrafo 2º - Independerá de auto-
rização o afastamento de servidor
ou funcionário para exercer função
eletiva.

ARTIGO 66 - O servidor ou funcioná-
rio preso em flagrante ou preventiva-
mente, pronunciado ou indiciado por
crime inafiançável, terá o exercicio

em julgado.

Parágrafo Único - Durante a sus-
pensão, o servidor ou funcionário não
perceberá vencimentos e, caso ve-
nha a serabsolvido comdecisão tran-
sitada em juigada, os receberá corri-
gidos monetariamente.

CAPÍTULO XV

DA FIANÇA

ARTIGO 67- O Servidor ou funcioná-
rio investido em cargo cujo provimen-
to, por disposição legal, dependa de
fiança, não poderá entrar em exerct-
cio sem cumprir esta exigência.

Parágrafo Único- O valor da fiança
será estabelecido na lei criadora do
cargo.

ARTIGO 68- A Fiança poderá ser
prestada:

|. Emdinheiro;

Il. Em apólice de seguro de fidelidade
funcional, emitidos por institutos ofici-
ais ou companhias legalmente autori-
zadas;

Ill. Emtítulosdadívida públicada União,
do Estadoou do Município.

Parágrafo 1º- É vedado o levanta-
mento da fiança antes de tomadas as
contas do servidor ou funcionário.

Parágrafo 2º- O valor da fiança cor-
rigido monetariamente, será devolvi-
do ao Servidor ou Funcionário, após
a tomada de contas efetivada pela au-
toridade competente.

Parágrafo 3º- O responsável por al-
cance ou desvio não ficará isento da
responsabilização administrativa, ci-
vil ou criminal que couber,ainda que O

valor da fiança seja superior ao pre-
juízo verificado.

CAPÍTULO XVI   
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DA REMOÇÃO

ARTIGO 69 - Remoção é o desloca-

uma unidade para outra, dentro do
mesmo órgão de lotação podendo ser
feita a pedido ou “ex-oficio” ..

ARTIGO 70- A Remoçãopor permuta
será processada a pedido escrito dos
interessados, com a concordância
das respectivas chefias, atendida a
conveniência administrativa.

ARTIGO 71 - O Servidor ou Funcio-
nário removido deverá assumir de
imediato o exercício na unidade para
qual foi destocado, salvo quando em
férias, licença ou desempenho de

deverá se apresentar no primeiro dia
útil após o término do impedimento.

CAPÍTULO XVII

DA SUBSTITUIÇÃO

muneradano impedimentolegat e tem-
porário do ocupante de função ou
cargo público efetivo ou em comis-
são. :

ARTIGO 73 - A Substituição recairá
sempre em Servidorou Funcionário
Público titular de função ou cargo de
provimento efetivo, que possua habi-
litação para O desempenho das atri-
buições inerentes à função ou cargo

mais próxima ao Servidor ou Funcio-
nário substituído.

Parágrafo Único- Quando a substi-
tuiçãofor de função ou cargo perten-
cente à carreira, a designação deve-
rá recair sobre um de seus integran-
tes.

ARTIGO 74 - À substituição será au-
tomática quando prevista em lei e de-
penderá de ato da autoridade compe-
tente quando for efetivada para aten-
der à conveniência administrativa.

Parágrafo 1º- A autoridade compe-
tante para nomear será compéterite
para formalizar, por ato próprio, a
substituição.

Parágrafo 2º- O substituto desem-
penhará as atribuições do cargo en-
quanto perdurar o impedimento do ti-
tular.

ARTIGO 75 - O substituto, durante
todo o tempo da substituição, terá di-
reito a perceber o vencimento e as
vantagens pecuniárias inerentes à
função ou cargo do substituído, sem
prejuízo das vantagens pessoais a
que tiver direito, podendo optar pelo
vencimento da função ou cargo de
que é ocupante em caráter efetivo.

Parágrafo Único- O substituto que
entrar em gozo de férias só fará juz
aos vencimentos da função ou cargo
queestiverexercendo, desde que
esteja no exercício da substituição há
mais de 01 (um) ano.

ARTIGO 76 - Os Tesoureiros,Caixas
& outros Servidores ou Funcionários
que tenham valores sobre sua guar-
da, em caso de impedimento,poderão
ser. substituídos por Servidores.ou
Funcionários que indicarem, de sua
confiança.

Parágrafo Único- Feita a indicação
de forma expressa à autoridade com-
petente, esta deverá propor a expe-
dição do ato de designação, ficando
assegurado ao substituto a remune-
ração da função ou cargo, a partir da
cata em que assumir as respectivas

atribuições. :

ARTIGO 77 - A substituição não ge-
rará direito do substituto em Incorpo-

a entro a sua remuneração e a do
substituído.

CAPÍTULO XVIII

DA VACÂNCIA

ARTIGO 78 - Dar-se-á a vacância,
uando a função ou cargo. público. fi-

car destituído de titular, em decorrên-
cia de:

L Exoneração;

tl Demissão;

HH. Acesso;

Iv. Readaptação;

V. Transferência;

VI. Aposentadoria;

Vil. Promoção;

Mill. Falecimento.

Parágrafo 1º- Dar-se-á a exonera-
ção: .

I, A pedido do Servidor ou Funci-
onário;

HH. A critério da autoridade
nomeante, quando se tratar de ocu-
pante de cargo de provimentoem co-
missão;

tt. SeoServidorou Funcionárionão
entrar em exercício no prazo legal;

4. Quando o Servidor ou Funcioná-
fio, durante o estágio probatório, não
demonstrar que reúne as condições
necessárias ao bom desempenhodas
atribuições do cargo.

Parágrafo 2º- A demissão será apli-
cada como penalidade, nos casos
previstos nesta lei.

TÍTULO dl

DOS DIREITOSE VANTAGENS

CAPÍTULO!

DO TEMPO DE SERVIÇO

ARTIGO 79 - A apuração do tempo
de serviço será feita em dias.
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Parágrafo Único- O número de
dias será convertido em anos,

cênsiderado o ano de 365 (trezen-
tos esessenta e cinco).dias.

ARTIGO 80 - Será considerado de
efetivo exercício o período de afasta-
mento, em virtude de:

tl. Casamento, até 08dias;

Hi. Luto, até 02 dias, por falecimento
de tios, padrastos, madrastas, cu-
nhados, genros e noras.

Iv. Luto, até 08 dias, porfalecimento
do cônjuge,ascendentes,descenden-
tes, irmãos e sogros (as);

V. Exercício de outra função ou
cargo municipal, de.provimento em
comissão;

Vi. Convocação para obrigações
decorrentes do Serviço Militar;

Vil. Prestação de serviçosnoTribu-
nal do Júri ou outros obrigatórios por
lei,

VI. Desempenhode mandatoeletivo
federal, estadual,municipal,ou no Dis-
trito Federal;

IX. Licença Prêmio;

X. Licença à Servidora ou Funcio-
nária gestante;

XI. Licença adoção;

XI. Licença compulsória;

XtH. Licença paternidade;

Xiv. Licença à Servidor ou Funcio-
nário acidentado em serviço, para tra-
tamento de saúde, ou acometido de
doença profissional ou moléstia gra-
ve;

Xv. Missão, treinamento, ou estudo
de interesse do Município, em outros
pontos do território naclenal ou no
exterior, quando o afastamento hou-
ver sido autorizado pela autoridade
competente;

Xvi Faltas abonadas, nos termos
deste Estatuto;

xvil. Participação em Delegação
Esportiva Oficial, devidamente autori-
zada pela autoridade competente;

XvIIt. Paradesempenho de mandato
classista, exceto para efeito de pro-
moção por merecimento.

Parágrafo to - É vedadaa vantagem
em dobro do tempo de serviço pres-
tado simultaneamente em duas fun-
ções ou cargos e, empregos, junto a
Administração direta ou indireta.

Parágrafo20 - No caso do IncisoVin,
o tempo de afastamento será consi-

dos os efeitos legais, exceto pára
promoção por merecimento e gratifi- 
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cação de assiduidade.

+ CAPÍTULO ||

DASFÉRIAS -

ARTIGO 81 - O servidor ou funcioná-
rio terá direito; anualmente, ao gozo
de trinta (30) dias consecutivos de
férias, de acordo com escala organi-
zada pelo Departamentode Recursos
Humanos.

Parágrafo 1º - Somente depois do
primeiro ano de exercício da função
ou cargo público ou servidor ou fun-
clonário adquirirá direito às férias.

Parágrafo2º- O gozo das férias será
remunerado 1/3 (um terço) à mais do
que o vencimento normal;

Parágrafo 3º - Durante as férias, o
servidor ou funcionário terá direito a
todasas vantagens,comose em exer-
cício estivesse;

Parágrato4º- É vedado levar a con-
ta de fériaspara compensação, qual=
quer falta ao serviço, salvo se o ser-
vidor ou funcionário no exercício an-
terior, tiver considerados emconjun-
to, mais-de 10 (dez).não compareci-
mentos correspondentesa faltas abo-
nadas, justificadase injustificadas,ou
as licenças para tratamento de saúde
própriaou de pessoasda família,oca-
sião em que o período de férias será
reduzidos para 20 (vinte) dias.

ARTIGO 82 - Em casos excepcionais,
à critério da Administração as férias
poderão ser gozadas em períodos al-
ternados.

ARTIGO 83-É proibidaa acumulação
de térias.

Parágrafo 1º - Por absoluta necessi-
dade do serviço, as férias do servi-
dor ou funcionário, poderão ser inde-
feridas pela Administração pelo pra-
zo máximo de 2(dois) anos consecu-
tivos.

Parágrafo 2º-Em caso de acumula-
ção de férias poderá o servidor ou
funcionário gozá-las
ininterruptamente;

Parágrafo 3º - Somente serão consi-
deradas como não gozadas, por ab-
soluta necessidade de serviço, as
férias que o servidor ou funcionário
deixar de gozar, mediante decisão
escrita da autoridade competente.

ARTIGO 84 - As férias anuais dos
servidores ou funcionários poderá
ser paga em dinheiro, à critério da
Administração.

ARTIGO 85 - Salvo comprovada ne-
cessidade de serviço, o servidor ou
funcionário promovido, transferido ou
removido, durante as férias não será
obrigado a apresentar-se antes de
terminá-las.

CAPÍTULO III

DAS LICENÇAS

SEÇÃO! .

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 86 - Serão concedidas:

|- licença para prestar serviço militar;

tt - licença por motivo de afastamento
do cônjuge ou companheiro de servi-
dor ou funcionário;

ttf - licença-prêmio;

IV - licença para tratar de interesses
particulares;

V - licença por motivo especial;

Vi - licença para atividade política

Parágrafo Único - O ocupante de
cargo de provimentoem comissãonão
terá direito a licença para tratar de
interesses particulares.

ARTIGO 87 - Terminada a licença o
servidor ou funcionário reassumirá,
imediatamente o exercício da atribui-
ções do cargo.

ARTIGO 88 - As licenças concedidas
dentro de trinta dias, contados do tér-
mino da anterior, serão consideradas
como prorrogação.

ARTIGO 89 - O servidor ou funcioná-
rio não poderá permanecer em licen-
ça por prazo superior à quatro anos.

ARTIGO 90 - O servidor ou funcioná-
rio em gozo de licença deverá comu-
nicar ao chefe da repartição o local
onde possa ser encontrado.

SEÇÃO II

DA LICENÇA PARA PRESTAR
SERVIÇO MILITAR

ARTIGO 91 - Ao servidor ou funcio-
nário convocado para o serviço mili-
tar ou outros encargos de defesa
nacional, será concedido a licença
com remuneração integral, na forma
e condições previstas na tegistação
específica. .

Parágrafo 1º - A licença será conce-
dida à vista de documentosoficial que
comprove a incorporação.

Parágrafo 2º - Da remuneração será
descontada a importância que o ser-
vidor,ou funcionário perceber, na qua-
lidado de incorporado, salvo se optar
pelas vantagens do serviço militar.

Parágrafo 3º - O servidor ou funcio-
nário desincorporado reassumirá o
exercício das atribuições de sua fun-
ção ou cargo dentro do prazo de
So(trinta) dias, contados da data da
desincorporação, sendo-lhe garanti-
do o direito de perceber sua remune-
ração integral, durante este período.

SEÇÃO ll
DA LICENÇA POR MOTIVO DE

AFASTAMENTODO CÔNJUGEOU
COMPANHEIRODE SERVIDOROU

FUNCIONÁRIO
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ARTIGO 92 - O servidor ou funcioná-
rio casado ou companheiro de sarvi-
dor ou funcionário público, terá o di-

quandoo cônjuge cu companheiro for
designado para prestarserviços fora
do Município.

Parágrato Único - A licença será
concedida mediante pedido devida-
mente instruídoe vigorará pelo tempo
que durar nova designação do côniu-
ge ou companheiro.

SEÇÃO IV

DA LICENÇA-PRÊMIO

ARTIGO 83 - Ao servidor ou funcio-
nário efetivo que requerer será con-
cedida licença-prêmio de 3(três) me-
ses consecutivos, com todos os di-
reitos de seu cargo após cada
quinquênio ininterrupto de efetivo
exercício.

Parágrafo 1º - À licença-prêmio com
as vantagens do cargô emcomissão,
somente será concedida ao funcio-
nário que o venha a exercendo no
período aquisitivo por mais de i(um)
ano;

Parágrafo 2º - Somente o tempo de
serviço público, prestado ao Municf-
pio, será contado para efeito de licen-
ça-prêmio,

ARTIGO 94 - Não terá direito à licen-
ga-prêmio o servidor ou funcionário
que, dentro do períodoaquisitivo,hou-
ver:

1- sofrido pena de suspensão:

H - faltado ao serviço
injustificadamente por mais de 15
(quinze) dias, consecutivos ou alter-
nados;

ARTIGO 95- A licença-prêmiosomen-
te será concedida pelo Prefeito Muni-
cipal, pela Mesa da Câmara,ou pelos
Diretores de Autarquias ou Funda-
ções Públicas.

ARTIGO 96- A licença-prêmio pode-
rá, a pedido do Servidor ou Funcioná-
rio, ser gozada integral ou
parceladamente, atendido o interes-
se da Administração.

ARTIGO 97 - A autoridadecompeten-
te, tendo em vista o interesse da Ad-
ministração, devidamente fundamen-
tado, decidirá dentro dos três meses
seguintes à aquisição da licença-prê-
mio, quanto à cata de seu início e a
sua concessão, por inteiro ou
parceladamente.

ARTIGO 98 - O Servidor ou Funcio-
nário deverá aguardar, em exercício,
a concessão de licença-prêmio,

ARTIGO 89 - À concessão de licen-
ça-prêmio dependerá de novo ato,
quandoo Servidor ou Funcionárionão
iniciar o seu gozo dentro dos trinta
dias seguintes ao da publicação da-
quele que a deferiu,   
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ARTIGO 400 - Ao Servidor ou Funci-
onário que completar cinco anos de
ininterrupção e efetivo exercício po-
derá, a critério da Administração, ser
concedido o direito de receber, em di-
nheiro a licença-prêmioa quefizer jus,
se assim O requerer no prazo de trin-
ta dias antes do início da truição da
licença.

ARTIGO 10% - O número de funcioná-
rios em gozo simuitâneo de licença-
prêmio não poderá ser superior a um
terço da lotação da respectiva unida-

SEÇÃO V

DA LICENÇA PARATRATAR DE
INTERESSESPARTICULARES

ARTIGO 102 - O Servidor ou Funcio-
nário estável terá, a critério da autori-
dadecompetente,direitoà licençapara
tratar de interesses particulares, sem
vencimentos e por período não supe-
rior a dois anos.

rida quando o afastamento do Servi-
dor ou Funcionário for inconveniente
ao serviço público.

nário deverá aguardar, em exercício,
a concessão. da licença.

ARTIGO 103 - Não será concedida a
licença para tratar de interesses par-
ticulares ao funcionário nomeado, re-
movido.ou transferido, antes de com-
platar-dois:anos de exercício.

ARTIGO-104 - À autoridade.quehou-
ver-concedido licença poderá deter-
minar o retorno do Setvidorou Funci-
onário licenciado, sempre que o exigir
o interesse público.

ARTIGO 105 - O Servidor ou Funcio-
nário poderá, a qualquer tempo,
reassumir o exercício das atribuições
de seu cargo ou função, cessando,
assim, os efeitos da licença.

ARTIGO 196 - O Servidor ou Funcio-
nário não obterá nova licença para
tratar de interesses particulares, an-
tes de decorridos dois anos do térmi-
no da anterior.

SEÇÃO Vi

DA LICENÇA ESPECIAL

ARTIGO 107 - O Servidor ou Funcio-
nário designado para missão, treina-
mento, estudo, ou competição espor-
tiva oficial, em outro Município, ou no
Exterior, terá direito a licença especi-
al.

Parágrafo 1º.- Existindo relevante in-
teresse municipal, devidamente justi-
ficado e comprovado, a licença será
concedida,sem prejuízode vencimen-
to e demais vantagens do cargo.

Parágrafo 2º.- O início da licença co-
incidirá com a designação e seu tér-
mino comaconclusãoda missão, trei-
namento, estudos ou competição, até
o máximo de dois anos. 

Parágrafo 3º.- A prorrogação da li-
cença somente ocorrerá, em casos
especiais, a requerimentodo Servi-
dorou Funcionário,mediante compro:
vada justificativa.

ARTIGO 108 - O ato que conceder
ficença deverá ser precedido de justi-
ficativa, que demonstre a necessida-
de ouo relevante interesse da mis-
são, treinamento, estudos ou compe-
tição.

SEÇÃO VII

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE
POLÍTICA

ARTIGO 109 - O servidor ou funcio-
nárioestávelterá direitoà licença, com
remuneração durante o período que
mediar a sua escolha em convenção
partidária, como candidato a cargo
eletivo, e a véspera do registro de sua
candidatura perante a Justiça Eleito-
ral,

nário candidato a cargo eletivo na lo-
calidade onde desempenha suas fun-
ções e que exerça cargo de direção,
chefia, assessoramento, arrecada-
ão ou fiscalização, dele será afas-

tado, à partir do dia imediato ao do
registro de sua candidatura perante à
Justiça Eleitoral, até o décimo quinto
dia seguinte ao do pleito.

Parágrafo 2º - À partir do registro da
candidatura e até o décimo quinto dia
seguinte ao da eleição, o servidor ou
funcionário fará juz à licença como
se em efetivo exercicio estivesse e

respectiva remuneração.

CAPÍTULO IV

DAS FALTAS

ARTIGO 110 - Nenhum Servidor ou
Funcionário poderá faltar ao serviço
sem causa justificada.

Parágrafo Único- Considera-se
causa justificada o fato que, por sua
natureza ou circunstâncias, principal-
mente pela consequência no âmbito
da família, possa constituirescusa do
não comparecimento.

ARTIGO 111 - O Servidor ou Funcio-
nário que faltar ao serviço ficará obri-
gado a requerer, por escrito, a justifi-
cação da falta, a seu chefe imediato,
no primeiro dia em que comparecer à
repartição, sob pena de sujeitar-se às
consequências da ausência.

Parágrato 1º- Não serão justificadas
as faltas que excederem a vinte e

quatro por ano, não podendo ultra-
passar duas por mês.

Parágrafo 2º- O Chefe Imediato do
Servidor ou Funcionário decidirá so-
bre a justificação das faltas até o
máximo de doze por ano, no prazo de
três dias.

Parágrafo 3º- A justificação das que
excederem doze por ano, até o limite
de vinte e quatro, será submetida,
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devidamente informada pelo chefe
imediato, à decisão de seu superior,
no prazo de cinco dias.

Parágrafo 4º. Para a: justificação.da
falta poderá ser exigida prova do mo-
tivo alegado pelo funcionário.

Parágrafo 5º. Decidido o pedido da

mento encaminhadoao órgão do pes-
soal para as devidas anotações.

ARTIGO 112 - As faltas ao serviço,
até o limite máximo de seis por ano,
não excedendo uma por mês, pode-
rão ser abonadas, por moléstia ou por
outro motivo justificado, a critério da
autoridade competente,no primeirodia
em que o Servidorou Funcionáriocom-
parecer ao serviço.

Parágrafo 1º. Abonadaa falta, o Ser-
vidor ou Funcionário terá direito ao
vencimento correspondente àquele
dia de serviço.

Parágrafo 2º A moléstia deverá ser

tação de outros motivos ficará a cri-
tório da chefia imediata do Servidor
ou Funcionário,

Parágrato 3º. O pedido de abono
deveráser feito pelo Servidor ou Fun-
clonário no primeirodla que compare-
cer ao serviço, em requerimento es-
crito ao seu chefe imediato.

CAPÍTULO V

DA DISPONIBILIDADE

ARTIGO 113 - Extinta a função ou o
cargo ou declarada sua
desnecessidade, o Servidor ou Fur-
cionário estável ficará em disponibili-
dade remunerada integralmenteaté
seu adequado aproveitamento em
outro cargo ou função.

Parágrafo 1º- A extinção das fun-
ções ou cargos será efetivada atra-
vés de lei, no caso de pertencerem à
Prefeitura e Autarquias e Fundações
PúblicasMunicipais.

Parágrafo 2º: A extinção das fun-
ções ou cargos será efetivada por
resolução, no caso de pertencerem à
CâmaraMunicipal.

Parágrafo 3º- A declaração da
desnecessidade da função ou cargo
será efetivada por ato próprio do Pre-
feito, Mesa da Câmara ou de Diretor
de Autarquia e Fundação Pública,

CAPÍTULO VI

DA APOSENTADORIA

ARTIGO 114 - O Servidor ou Funcio-
nário será aposentado:

t. Por invalidez permanente, sendo os
proventos integrais, quando decor-
rentes de acidente em serviço, mo-
léstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável,

nos demais casos;
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Il, Compulsoriamente, aos setenta
anos de Idade, com proventos pro-
porclonais ao tempo de serviço;

a. Aos trinta e cinco anos de serviço,
se homem e aos trinta anos se mu-
lher, com proventos integrais;

b. Aos trinta anos de efetivo exerci-
cio em funções ou cargos de magis-
tório, se professor, e vinte e cinco
anos, se professora com proventos
integrais;

c. Aos trinta anos de serviço, se ho-
mem, e aos vinte e cinco, se mulher,
com proventos proporcionais a este
tempo; .

d. Aos sessenta e cinco anos de ida-
de, se homem, e aos sessenta, se
mulher, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço.

Parágrafo tº- O tempodeserviço
públicofederal, estadtral, municipal;ou

de aposêniadoria, sendo necessário
no mínimo 5 (cinco)anos de exercício
da função ou cargo público municipal;

Parágrafo2º - Os proventos da apo-
sentadoria serão revistos, na mesma
proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos
servidores e funcionários em ativida-
de, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação da
função ou cargo em quese deu a apo-
sentadoria, na forma da Lei;

Parágrafo 3º - O "benefício da pen-
são por morte corresponderá a cem
por cento dos vencimentos ou
proventos do servidor ou funcionário
falecido,

*parágrato 4º - Fica assegurado ao
servidor, ocupante de cargo de provi-
mento em comissão o direito de apo-
sentar-se com os proventos corres-
pondentes ao cargo, desde de que o
ocupe ininterruptamente nos 5 (cin-
co) últimos anos de serviço, ou o ocu-
pe por 10 (anos), nos últimos20 (vin-
te) anos de serviço ainda que com
interrupção.

Parágrafo 5º - Os proventos a que
se refere este artigo e em especial ao
parágrafo anterior, serão calculados
com base no último cargo em comis-
são, desde que o funcionário ou ser-
vidor o esteja ocupando há pelo me-
nos 01(um) ano.

Parágrafo 6º - Caso o funcionário ou
servidor não tenha 0t(um) ano no úl-
timo cargo em comissão,o proventoa
ser pago será o do cargo anterior
ocupado.

Parágrato 7º - Ao servidor ou funci-
onário ocupante de cargo de provi-
mento em comissão, que contar com,
no mínimo30(trinta) anos de serviços
prestados ao município, fica assegu-
radoo direito de aposentar-se com
os vencimentos do cargo
comissionado, se mais vantajoso, ob-  

servada a proporcionalidade do tem-
po de serviço.

Parágrafo 8º - Ao servidor ou funci-
onário ocupante de cargo de provi-
mento em comissão, que contar, com
35 (trinta e cinco) anos de serviços
prestados ao município, fica assegu-
tado o direito de aposentar-5ecom
os vencimentos do cargo
comissionado,se mais vantajoso, ob-
servada a integralidade de vencimen-
tos.

ARTIGO 115 - A aposentadoria pro-
duzira seus efeitos, à partir da publi-
cação do ato no órgão de imprensa.

CAPÍTULO VII

DA ACUMULAÇÃO REMUNERADA

ARTIGO 116 - É vedada a acumula-
ção remunerada de função ou cargo
público, exceto:

1 - a de dos cargos ou função de pro-fossoros)” CUrtre id
técnico científico;

II) - a de juiz com um cargo ou função
de magistério;

IV - a de dois cargos ou funções pri-
vativos de médico; .

V- a de promotor com um cargo ou
função de magistório;

Parágrafo 1º - Em qualquer dos ca-
sos previstos neste artigo, a acumt-
tação somente será permitida, haven-
do compatibilidade de horários;

Parágrafo 2º - A proibição de acu-
mular se estende a funções ou car-
gos, empregos e funções em
autarquia, empresas públicas, socie-
dade de economia mista e fundações
mantidas pelo Poder Público.

ARTIGO 117 - Verificada a acumuta-
ção proibida, deverá o servidor ou
funcionário optar por uma das fun-
ções ou cargos, empregos ou fun-
ses exercidas, no prazo de quinze

as,

Parágrafo Único - Provado em pro-
cesso administrativo a má-fé, o servi-
dor ou funcionário perderá a função
ou cargo, sem prejuízo da restituição
do que tiver recebido indevidamente.

ARTIGO 118 - As autoridades que ti-
verem conhecimentode qualquer acu-
mulação devida, comunicarão o fato
ao Departamentode Recursos Huma-
nos, sob pena de responsabilização,
nos termos da Lei.

CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIAAO SERVIDOR
OU FUNCIONÁRIO

ARTIGO t19 - O Município poderá dar
assistência ao servidor ou funcioná-
ro e sua família, concedendo, entre
outros, 0 seguintes benefícios:

9
|- assistênciamédica, dentária e hos-
pitalar;

H - cursos de aperfeiçoamentos,trel-
namentoqu especializaçãoprofissio-
nal, em matéria de interesse munici-
pal.

ARTIGO 120 - As condiçõesde orga-
nizaçãoe funcionamentode assistên-
cia referidos neste Capítulo, encon-
tra-se previstas em Lei Municipal pró-
pria.

Parágrafo Único - Outros benefícl-
os poderãoser concedido desde que
instituídopor Lei.

ARTIGO 121 - Todo servidor ou fun-
cionárioserá Inscrito em instituição de
previdência social,

CAPÍTULO IX

DO DIREITO DE PETIÇÃO

ARTIGO 122 - É assegurado ao ser-
vidor ou funcionário o direito de re-
querer,..... representar, pedir
reconsideração e recorrer em defe-
Sa de direito ou interesse legítimo.

ARTIGO 123 - O requerimento,repre-
sentação, pedido de reconsideração
e recurso serão encaminhados a au-
toridade competente, por Intermédio
da autoridadeimediatamentesuperior
ao peticionário,

Parágrato 1º - O pedido de
reconsideraçãodeverá ser dirigido a
autoridadeque houverexpedidoo ato
ou proferidoa decisãoe somenteserá
cabível quando contiver novos argu-
mentos.

Parágrafo 2º - Nenhum pedido de
reconsideraçãopodisrá ser renova-|'
do.

Parágrato 3º - Somente caberá re-
curso quando houver pedido de
reconsideração não reconhecido ou
indeferido.

Parágrafo 4º - O recurso será dirigl-
do a autoridade imediatamentesupe-
rior a que tiver expedido-oato ou pro-
ferido a decisão.

Parágrafo 5º - Nenhum recurso po-
derá ser renovado.

Parágrato 6º - O pedido de
reconsideração e o recurso não tem
efeito suspensivo, salvo os casos
previstos em Lei,

ARTIGO 124 - Salvo disposição ex-
pressa em contrário, é de trinta dias o
prazo para interposição de pedidos
de reconsideração e recurso.

Parágrafo Único - O prazo a que se
refere este artigo começara a fluir à
partir da comunicação oficial da deci-
são a ser reconsiderada ou recorri-

a.

ARTIGO 125 - Os pedidos de
reconsideração e recursos, serão
decididos dentro do período de trinta
dias, contados à partir de sua  
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interposição.

ARTIGO,126 - O direito de pleitear
administrativamente prescreverá:

1 - em cinco anos, nos casos relativos

bilidade ou que afetem interesses
patrimoniaise créditosresultantesdas
relações com a administração;

11 - em cento e vinte dias nos demais
casos, salvo quando outro prazo for
fixado em Lei Municipal.

ARTIGO 127 - O prazo de prescrição
terá seu termo inicial na data da publi-
cação do ato ou, quando este for de
natureza preservada, para resguar-
dar direito do servidor ou funcionário,
na data da ciência do interessado.

ARTIGO 128 - O recurso, quando ca-
bíve!, interrompe o curso da prescri-
ção.

Parágrafo Único - Interrompida a

correr pelo restante, no dia em que
cessar a interrupção.

TÍTULO IV

DO VENCIMENTOE DAS
VANTAGENSPECUNIÁRIAS

CAPÍTULO |

DO VENCIMENTO

ARTIGO 128- Os vencimentosda fun-
ção ou cargo da Prefeitura e da Câ-
mara Municipal; das autarquias e fun-
dações públicas deverão ser iguais,
desde que suas atribuições sejam
iguais ou assemelhadas.

Parágrato Único - Para os efeitos
deste artigo não se levará em conta
as vantagens de caráter individual e
as relativas a natureza ou ao local de
trabalho.

e equiparação de vencimentos para O

efeito de remuneração do serviço
público.

ARTIGO 131 - As vantagens
pecuniárias percebidas pelos servi-
dores ou funcionários não serão com-
putadas e nem acumuladas,para con-
cessão de vantagens ulteriores, sob
o mesmo título e idênticofundamento.

ARTIGO 132 - A Lei estabelecerá a
relação de valores entre a maior e
menor remuneração dos servidores
e funcionários públicos municipais,
observado o disposto no artigo 133.

ARTIGO 133 - O limite máximo da re-
muneração percebida em espécie, a
qualquer título, pelos servidores ou
funcionários públicos será correspon-
dente à remuneração percebida, em
espécie, pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo 1º - Remiiheração perce-
bida em espécie pelo Prefeito Munici-
pal é o subsídico mais a verba de re-

presentação. 

Parágrafo 2º - Os vencimentos, a re-
muneração, as vantagens e os adici-
onais, bem como os proventos de
aposentadoria que estejam sendo
percebitlos em desacordo com odis-
postonesteartigo, serãoimediatamen-
te reduzidos ao limite dele decorren-
te, não se admitindo, neste-caso, in-
vocação de direito adquirido à
irredutibilidade de vencimentos, ou
percepção de excesso a qualquer tt-
tulo.

Parágrato 3º - VETADO -

Parágrafo 4º - VETADO

ARTIGO 134 - Ressaivadoo disposto
no parágrafo 2º do artigo anterior, os
vencimentos dos servidores e funci-
onários públicos são irredutíveis.

ARTIGO 135 - O servidor ou funcio-
nário perderá:

|-a remuneração do dia, se não com-
arecer ao serviço, salvo 'os casos

previstos neste Estatuto;

H - um terço da remuneração do dia,
quando comparecer ao serviço, den-
tro da hora seguinte à marcada para
o início do trabalho, ou se retirar até
uma hora antes de seu término.

ARTIGO 136 - Salvo as exceções
.expressamente previstas em lei, é
vedado à Administração Pública efe-
tuar qualquer descontonos vencimen-
tos dos servidores e funcionários,
salvo prévia e expressa autorização.

Parágrafo Único - Em cumprimento
a decisão judicial transitada em juiga-
do, a Administração deve descontar,
dos vencimentos de.seus servidores
ou funcionários, a prestação alimenti-
cla, nos termos e nos limites determi-
nados pela sentença.

ARTIGO 137 - O horário de trabalho
será fixado pela autoridade compe-
tente, de acordo com a natureza e à
necessidade de serviço, cuja dura-
ção não poderá ser superior àoito
horas diárias e quarenta e quatro ho-
ras semanais.

Parágrafo Único - Não se aplica o
disposto no Caput deste artigo aos
exercentes de cargo em comissão,
que permanecerãoalivre disposição
da autoridade nomeante, sem prejuí-
zo do pagamento por trabalho extra-
ordinário.

ARTIGO 138 - O servidor ou funcio-
nário estudante poderá ter sua jorna-
da de trabalho ser reduzida em uma
hora, à critério da Administração.

ARTIGO 139 - A frequência do servi-
dor ou funcionárioserá apurada:

|- pelo ponto;

1- pela forma determinadaem ato pró-
prio da autoridade competente, quan-
to aos funcionários não sujeitos a

ponto.

Parágrafo Único - Para registro do
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ponto serão usados meiosmecânicos
ou eletrônicos.

CAPÍTULO =

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

ARTIGO 140 - Além do vêncimento,
serão concedidas aos servidores ou
funcionários as seguintes vantagens:

1- diárias;

H - ajudas de custo;

IH - gratificações;

V - adicionais por tempo de serviço;

MI - auxílio paradiferença de caixa;

VII - adicional noturno.

VHI - Salário Famíliae Salário Esposa

SEÇÃO! ——-

DAS DIÁRIAS

ARTIGO 141 - Ao servidor ou funcio-
nário que, por determinação da auto-
ridade, se deslocar temporariamente
do Município,no desempenhode suas
atribuições, ou em missão ou estudo
de interesse da Administração, será
concedida diária, à título de indeniza-
ção das despesas dealimentação,
transporte e pousada, nas bases a
serem fixadas em Lei.

Parágrafo Único - A diária será con-
cedida por dia de afastamento, sendo
devida pela metade quando o desto-
camento não exigir pousada fora do
Município.

ARTIGO 142 - O servidor ou funcio-
nário que receber diárias e não se
afastar do Município por qualquer
motivo, fica obrigado a restituí-las in-
tegralmente, no prazo de cinco dias.

Parágrafo Único - Na hipótese do
servidor ou funcionário retornar à
sede em prazo menordo quê à pre-
visto para o seu afastamento, resti-
tuirá as diárias recebidas em exces-
so, no prazo previsto no Caput.

SEÇÃO II

DAAJUDADE CUSTO

ARTIGO 143 - Ao servidor ou funcio-
nário que receber a incumbência de
missão ou estudo que obrigue a per-
manecer fora do Município por mais
de trinta dias poderá ser concedida
ájuda de custo, sem prejuízo dasdiá-
rias que lhe couberem.

ARTIGO 144 - A ajuda de custo é cal-
culada sobre a remuneração do ser-
vidor ou funcionário, conforme se dis-
puser em regulamento, não podendo
exceder a importância corresponden-
te a três meses.

ARTIGO 145 - Não será concedida
ajuda de custo ao servidor ou funcio-
nário que se afastar da função ou  
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cargo, ou reassumi-lo em vinude de
mandato eletivo.

SEÇÃO II

GRATIFICAÇÕES

ARTIGO 146-Seráconcedidagratifi-
cação:

1- pela prestação de serviços extra-
ordinários;

II - pela execução de trabalho insalu-
bre, perigoso ot penoso;

IH - pela participação em órgão de de-
liberação coletiva ou em comissão;

IV.- de nível universitário;

V- de função;

VI - à título de representação,quando
em exercício em gabinete;

Vit - pela elaboração de trabalho téc-
nico ou científico, de utilidade para o
serviço público;
VII! - pelo exercício de função de fis-
cal, motorista do gabinete ou de ôni-
bus, e de operadorde máquinas;

IX - de assiduidade.

Parágrafo Único - As gratificações
de que tratam os incisos H, IV, V, VI,
Viil e IX, do presente Artigo, incorpo-
ram-se ao vencimento, para efeito de
aposentadoria e disponibilidade, se
mantidas nos últimos '5 (cinco) anos
de serviço sem interrupção, ou tive-
rem sido concedidas por mais de 10
(dez) anos, ainda que com interrup-
ção dentro dos últimos vinte anos de
serviço,

SUBSEÇÃO!

DA GRATIFICAÇÃO PELA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

EXTRAORDINÁRIOS

- [ARTIGO 147 - O servidor ou funcio-
nário público quando convocado para
trabalhar em horário diverso de seu
expediente, terá direito a gratificação
por serviços extraordinários.

Parágrafo Único - É vedado conce-
der gratificação por serviço extraor-
dinário com objetivo de remunerar
outros serviços ou encargos.

ARTIGO 148- A gratificaçãoserápaga
por hora de trabalho, prorrogado ou
antecipado, que exceda o período
normal do expediente, acrescido cin-
quenta por cento do valor da hora
normal de trabalho,

Parágrafo 1º - Salvo os casos de
convocação de emergência, devida-
mente justificadas, o serviço extraor-
dinário não poderá exceder a duas
horas diárias.

Parágrafo 2º - Quando o serviço ex-
traordinário for noturno, assim enten-
dido o que for prestado no período
compreendidoentre vinte e duase seis
horas, o valor será acrescido de mais 

vinte por cento.

SUBSEÇÃO!!

DE TRABALHOINSALUBRE,
PERIGOSOOU PENOSO

ARTIGO 149 - Serão consideradas
atividades ou operações insalubres
aquelas que, por sua natureza, con-
dições ou métodos de trabalho, expo-
nham os servidores ou funcionários
a agentes nocivos à saúde.

Parágrafo Único - O exercício de tra-
balho em condições insalubres, aci-
ma dos limites de tolerância estabele-
cidos pelo Ministério do Trabalho, as-
segura a percepção de adicional res-
pectivamente de quarenta por cento,
vinte por cento e dez por cento do
vencimento, segundo se classifiquem
nos graus máximo, médioe mínimo.

ARTIGO 150 - Serão considerados
atividades ou operações perigosas,
aquelas que, por sua natureza ou
métodode trabalho, impliquemno con-
tato cominfiamáveis, explosivos, e
com serviços de rede elétrica, em
condições de risco acentuado,

Parágrafo Único - O trabalho em
condições de periculosidade assegu-
ra ao servidor ou funcionário um adi-
cional de trinta por cento sobre o ven-
cimento,

ARTIGO 151 - Serão consideradas
atividades ou operações penosas,
aquelas que, por sua nalureza ou
método de trabalho, exponham o ser-
vidor ou funcionário público a esfor-
go físico acentuado e desgastante.

Parágrafo Único - O trabalho em
condições penosas assegura ao ser-
vidor ou funcionário público um adici-
onal de trinta por cento sobre os ven-
cimentos.

ARTIGO 152 - O direito ao adicional
de insalubridade,de periculosidadeou
de penosidade,cessa, com a elimina-
ção das condições ou dos riscos que
deram causa a sua concessão.

ARTIGO 153 - Haverá permanente
controle da atividade de servidores
ou funcionários em operações ou lo-
cais considerados penosos, insalu-
bres ou perigosos.

Parágrafo Único - A servidora ou
funcionária gestante ou lactante será
afastada, enquanto durar a gestação
e a lactação, das operações e locais
previstos neste artigo, exercendo
suas atividades em locais salubres e

em serviço não penoso e não perigo-
so.

SUBSEÇÃOlt
DA GRATIFICAÇÃO PELA

PARTICIPAÇÃOEM ÓRGÃO DE
DELIBERAÇÃO COLETIVAOU

COMISSÃO

ARTIGO 154 - Ão servidor ou funcio-
nário público designado para partici-
parem órgãode deliberaçãoou aquele

1
que participar como membro ou auxi-
fiar de comissão, será concedida gra-
tificação não podendo exceder a cin-
quenta por cento da referência do
vencimentorespectivo de sua função
ou cargo.

Parágrafo Único - A gratificação po-
derá ser paga tantas vezes quantas
for o servidor ou funcionário desig-
nado para o exercício do encargo a
que se refere o Caput deste artigo,
nuncase incorporandoaos vencimen-
tos do servidor e funcionário.

SUBSEÇÃO IV

DA GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL
UNIVERSITÁRIO

ARTIGO 155 - Os servidores ou fun-
cionários titulares de funções ou car-
gos para cujo provimento a Adminis-
tração exija nível universitário espe-
cífico, poderáser concedida uma gra-
tificação correspondente a vinte por
cento da respectiva referência.

Parágrafo1º -

trata o Caput“poderá Ser concedida
na mesma proporção aos ocupantes
de cargos de direção ou chefia.

Parágrafo 2º - Poderá ser concedida
gratificação correspondentea dez por
cento da respectiva referência, ao
servidor ou funcionário que possua
nível universitário e que exerça fun-
ção ou cargo diverso de sua gradua-
ção,

SUBSEÇÃO V

DA GRATIFICAÇÃODE FUNÇÃO

ARTIGO 156 - A gratificação de fun-
ção será devida ao servidor ot funci-
onário que for designado para aten-
der, temporariamente, encargo de
chefia ou outro que não justifique a
criação de função ou cargo.

Parágrafo 1º - O valor da gratifica-
ção a que se refere este artigo não
poderá exceder à metade do valor da
referência do vencimento do servidor
ou funcionário designado.

Parágrafo 2º - A vantagem somente
será devida enquanto perdurar o efe-
tivo desempenho das atribuições que
justificaram a concessão da gratifi-
cação.

Parágrafo 3º - A gratificação de fun-
ção não se incorpora ao vencimento
do servidor ou funcionário.

ARTIGO 157 - Os servidores ou fun-
cionários exercentes de funções ou
cargos em comissão não fazem jus à
gratificação prevista no artigo anteri-
or.

SUBSEÇÃO VI

A TÍTULO DE REPRESENTAÇÃO,
QUANDOEM EXERCÍCIONO

GABINETE

ARTIGO 158 - Poderá ser concedida
gratificaçãode representação aos
ocupantes de funções ou cargos  
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lotados no gabinete do Prefeito e da
Presidência da Câmara, à juízo des-

tes. : “a

Parágrafo Único - Àgratificação
será arbitrada pelo Prefeito ou Prest-
dente da Câmara, para 08 funcionári-
os do Executivo e Legislativo Munici-
pal, respectivamente,emvalor que não
poderá à excoder à duas vezes O

valor da referênciado servidor ou fun-

clonário.

SUBSEÇÃOVII

PELA ELABORAÇÃO DE
TRABALHOTÉCNICO OU

— —-GHENTÍFICO

ARTIGO 159- Agratificação pola ela-
boração ou execuçãode trabalho téc-
nico ou científico, de utilidade para O

serviço público, será arbitrada pelo
Prefeito.

SUBSEÇÃO VII

ESPECIFICADAS

ARTIGO 160 - Aos servidores ou fun-
clonários a que foram dadas atribul-
ções de fiscal, motorista dogabinete
oi de ônibus 9, operador-de máqui-
nas de elevadoOporte, poderá ser
concedida umagratificação arbitrada
pêlo Prefeito, llmitada,.no máximo, do.

vator-da respectivaretorência.

SUBSEÇÃOIX

ASSIDUIDADE

ARTIGO 161 .-:0"servidor ou funcio-
nário municipal que nos últimos seis
meses não tivor nenhumafalta ao tra-
balho e não sofrer nenhuma penali-
dade administrativa, receberá uma

gratificação de até vinte por cento,
calculada sobre a sua respectiva re-

ferência.

Parágrafo 1º - As faltas a que se
refere este artigo serão computadas
as injustificadas, atestados médicos,
abonadas,licença para tratamento da
própria saúde ou de pessoas da fa-
mília, licença sem vencimentos,8X-
ciuir-se-ão somente as faltas
provocadas por acidentes de traba-
iho devidamente comprovado por pe-
rito da Prefeitura Municipal, licença
nojo, licença gestante, licença gala e

licença paternidade.

Parágrafo 2º - O servidor ou funcio-
nário que tiver sua gratificação inter-
rompida,por qualquer motivo, somen-
te terá direito à nova concessão após
seis meses de cumprimento das exi-
gências do presente artigo.

Parágrafo 3º - À presentegratifica-
ção só será incorporada à aposenta-
doria após recebimentopor cinco anos
consecutivos € ininteíruptos.

Parágrafo 4º - Àpresentegratifica-
ção não é extensiva aosplantonis-
tas.

SEÇÃO IV 

DO DÉCIMO TERCEIROSALÁRIO

ARTIGO 182 - 0 servidor ou funcio-

salário.

Parágrato 1º- O décimo terceiro sa-
lário previsto neste artigo
corresponderá à um: doze avos da
remuneraçãopara ao servidor ou fun-
elonário no anocorrespondente, in-
clusive o mês de dezembro.

Parágrafo 2º - O servidor ou funcio-
nário, exonerado ou demitido perce-
berá o décimo terceiro salário propor-
cionalmente aos meses de exercício,
calculado sobre & remuneração do
mês do seudesligamento.

ARTIGO 163 - O décimo terceiro sa-
lário será pago até O dia vinte do mês
de dezembro de cada ano.

SEÇÃO V

DOS ADICIONAISPOR TEMPO DE
SERVIÇO .

ARTIGO 164 - O servidor ou funcio-
nário, após cada período de cinco
anos, contínuos OU não, de efetivo
desempenho de suas atribulções no
serviço público municipal, perceber:
adicional por tempo de serviço, cal-
culado à razão de cinco por cento
sobre a reterância, ao qual se incor-
porará para todos os efeitos, exceto
para concessão de outros adicionais
e dequinquêniossubsequentes.

parágrafo Único - À apuração do
quinquênio será feita em dias 6 Ototal
convertido em anos,considerados
estes sempre como de trezentos 6

sessenta e cinco dias.

ARTIGO 165 - O servidor ou funcio-
nário que completar vinte anos de
efetivo exercício perceberá mais a
sexta parte de sua referência, que
será a esta incorporada para todos
os efeitos, exceto para incidência de
outros adicionais ou quinquênio.

ARTIGO 166 - O servidor ou funcio-
nário ocupante de cargo em comis-
são terá direito ao adicional previsto
nesta seção, calculado sobre O ven-
cimento deste cargo, enquantonele
permanecer.

Parágrafo 1º - O disposto nestearti-
go aplica-se ao servidor ou funcioná-
ro no exercício de cargo em substi-

tuição.

Parágrafo 2º- O funcionário ou ser-
vidor, com mais de cinco anos de efe-
tivo exercício,que exercer,à qualquer
titulo, cargo OU função que lhe pro-

porcione remuneração superior à do
cargo de que seja titular, OU função
para a qual toi admitido, incorporará
um décimo desta diferença, por ano,
até o limite de dez décimos.

SEÇÃO VI

DO AUXÍLIOPARADIFERENÇADE
CAIXA

ARTIGO 167-O auxílio para diferen-

PuBLICIDADELEGAL

ça dé caixa, concedido aos tesourei-
ros ou caixas que, no exercício do
cargo, paguem ou recebam em moe-
da corrente, é tixado em vinte por
cento sobre o valor de sua respscti-
va referência. . -

parágrafo Único - O serviço notur-
no, prestado em horário compreendi-
do entre vinte e duas e cinco horas,
terá o valor-hora acrescido de vinte
por cento, computando-se cada hora
como cinquenta e dois minutose trin-

ta segundos.

SEÇÃO VII

SALÁRIOFAMÍLIA E SALÁRIO
ESPOSA

ARTIGO 168 — Os valores do salário
tamília e do salário esposa
corresponderãoa 3% da referência
01, reajustado à época do reajuste
salarial dos funcionários.

Parágrafo 1º - ÃO pai e a mãe equi
aram-se o padrasto € madrasta e,

gais-dos incapazes.

Parágrafo 2º - Fica assegurada nas
mesmas das bases e condições, ao

vel legal pelos tilhos do casal, a per-
cepção do salário família que tinha dt-
reito o funcionário, servidor ou inati-

vo, falecido.

ção de salário família por dependen-
tes, em relação ao qual já esteja sen-
do pago este benefício por outra enti-
dade pública federal, estadual ou mu-

nicipal, ficando o infrator sujeito as
penalidade da Lei.

Parágrato 4º - O.salário esposa será
concedido, ao funclonário ou servi-
dor, desde que sua esposa ou com-
panheira não exerça atividade remu-
nerada.

Parágrato 5º - Não será pago O Sã-
tário família e salário esposa nos ca-
sos em que O funcionário ou servidor
deixar de perceber O respectivo ven-
cimento.

TÍTULO V

DO REGIMEDISCIPLINAR

CAPÍTULO |

DOS DEVERES

ARTIGO 169 - São daveres do sert-
dor ou funcionário, além dos que lhe
cabem em virtude do desempenhode
sua função ou cargo:

|- cumprir as determinações superio-
res, representando, imediatamente é
por escrito, quando forem manifesta-
mente legais;

| - executar os serviços que lhe com-
peiire desempenhar,com zelo e pres-
teza, os trabalhos de que for incumbi-

do;   
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Ht - tratar com urbanidadeos colegas
e o público em geral, atendendo este
sem preferência pessoal;

IV -.providenciarpara queestejasem-
pre atualizadoassentamentoindividu-
at, sua declaração de família, de resi-
dência e de domicílio;

V - mantercooperaçãoe solidarieda-
de com relação aos companheirosde
trabalho;

VI- apresentar-seao serviçoem boas
condições de asseio e conveniente-
mente trajado, ou com uniforme que
for determinado;

VH - representar aos superiores so-
bre irregutaridadesde que tenha co-
nhecimento;

Vil - zelar.pela economiae conserva-
ção do material que lhe for confiado;

v

1X - atender, com preferência a qual-
quer outro serviço, as requisições de
documentos, papéis, informações ou

-| providências,destinadasà defesa-da
FazendaMunicipal;

X - apresentar relatório ou resumos
de suas atividades, nas hipóteses e

prazo previstos em lei, regulamento
ou regimento;

XI - sugerir providências tendentes à
melhoria ou ao aperfeiçoamento do
serviço;

XIt - ser leal às instituiçõesa que ser-
vir; ,

XI! - manter observância às normas
legais e regulamentares;

XIV - atender com presteza:

a) o público em geral, prestando as
Informações de seu interesse parti-
cular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da
sociedade e da Administração;

b)a expediçãode certidõesrequeridas
para a defesa de direito ou esclareci-
mentos de situações de interessê
pessoal;

XV - manter conduta compatível com
a moralidade administrativa;

XVI - representar conira ilegalidade
ou abuso de poder;

XVII - ser assíduo e pontual;

CAPÍTULOIl
DAS PROIBIÇÕES

ARTIGO 170 - São proibidas ao ser-
vidorou funcionáriotodaaçãoou omis-
são capazes de comprometer a digni-
dade e o decoro da junção pública,
ferir a disciplina e a hierarquia, preju-
dicar a eficiência do serviço ou cau-
sar danos à Administração Pública,
especialmente:

| - ausentar-se do serviço durante o
expedientesem prévia autorização do 

chefe imediato; —

It - retirar, sem prévia autorizaçãoda
autoridade competente, qualquer do-
cumento ou objeto da repartição;

nt- recusara fé públicaa documentos

IV - opor resistência injustificada ao
andamento de documento, processo
ou execução de serviço;

V - referir-se publicamente, de modo
depreciativo às autoridades constitu-
ídas e aos atos da Administração;

VI - cometer a pessoa estranha à re-
partição, fora dos casos previstos em
lei, o desempenhode encargoque lhe
competir ou a seus insubordinados;

VIi - compelir ou aliciar outro funcio-
nário no sentido de filiação a associa-
ção profissional ou sindical, ou a par-
tido político;

VIH] - manter, sob sua chefia imediata,

até segundo grau;

IX - deixar de comparecer ao serviço
sem causa justificada;

X - exercer comércio entre os com-
panheiros de serviço no local de tra-
balho;

XI - valer-se de sua qualidadede ser-
vidor ou funcionário, para obter pro-
velto pessoal para st ou para outrem;

XH - participar de gerência ou admi-
nistração de empresa privada, de so-
cledade civil, ou exercer comércio, e,
nessa qualidade, transacionar com O

Município;

XII - pleitear, como procuradorou in-
termediário, junto às repartições mu-
nicipais, salvo quando se tratar de in-
teresse do cônjuge ou de parentes,
até segundo grau;

XIV - receber de terceiros qualquer
vantagem, por trabalhosrealizadosna
repartição, ou pela promessa derealizá-los; . . -

XV - aceitar comissão, emprego ou
pensão de Estado estrangeiro, sem
prévia autorização do Presidente da
República;

XVI - proceder de forma desidiosa;

XVI praticaratos de sabotagemcon-
tra o serviço público;

XVHI - fazer com a Administração di-
reta ou indireta contratos de natureza
comercial, industrial ou de prestação
de serviços com fins lucrativos, para
si ou como representante de outrem;

XIX - utilizar pessoal ou recursosma-
teriais do serviço público para fins
particulares ou ainda utilizar da sua
condição de servidor ou funcionário
para ratificar atos de sua vida parti-
cular;

XX - exercer quaisqueratividadesque
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sejam incompatíveis com o exercício
da função ou cargo e com o horário
de trabalho;

CAPÍTULOMH iso.
DA RESPONSABILIDADE

SEÇÃO!

DISPOSIÇÕESGERAIS

ARTIGO 171 - O servidor ou funcio-
nário responderá civil, pena! e admi-
nistrativamente, pelo exercício irregu-
lar de suas atribuições.

ARTIGO 172 - A responsabilidade ci-
vit decorrerá de conduta dolosa ou
culposa devidamente apurada, que
importe em prejuízo para a Fazenda
Municipat ou terceiros.

Parágrafo 1º - O servidor ou funcio-
nário será obrigado a repor, de uma
só vez, a Importânciado prejuízocau-
sado à Fazenda Municipal, em virtude
de alcance, desfalque, ou a omissão

das, nos prazo legais.

Parágrafo 2º - Nos demais casos, a
indenização de prejuízos causados à
Fazenda Municipal poderá ser liqui-
dada, mediante desconto em folha,
nunca excedente de vinte por cento
da remuneração, à falta de outros
bens que respondam pela indeniza-
ção.

Parágrafo 3º - Quando o servidor ou
funcionário solicitar exoneração,
abandonar a função ou cargo ou for
demitido, não terá direito ao
parcelamentoprevisto no parágrafo
segundo.

Parágrafo 4º - Tratando-se de da-
nos causados a terceiros, responde-
rá o servidor ou funcionário perante a
Fazenda Municipal, em ação regres-
siva proposta depois de transitar em
juigado a decisão Judicial que houver
condenado a Fazenda ao ressarci-
mento dos prejuízos.

ARTIGO 173 - A responsabilidade

gislação federal aplicável.

ARTIGO 174 - A responsabilidade
administrativa será apurada perante
os superiores hierárquicos do servi-
dor ou funcionário.

Parágrafo Único - A responsabilida-
de administrativa não exime o servi-
dor ou funcionário da responsablilida-
de civil ou criminal que no caso cou-
ber.

ARTIGO 175 - O pagamento da inde-
nização a que ficar obrigado o servi-
dorou funcionárionão o eximeda pena
disciplinar em que incorrer.

SEÇÃO!

DAS PENALIDADES

ARTIGO 176 - São penas disciplina-
res:   
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| - advertência;

H - repreensão;

WE- inulta;

1V - suspensão;

Y - demissão;

vt - cassação da aposentadoria e da

disponibilidade.

ARTIGO 177 - As penas aplicadas
serão sempre registradas no prontu-
ário individual do servidor ou funcio-
nário.

ARTIGO 178 - Os efeitos das penas
estabelecidas nesta Lei são:

1- pena de multa, que corresponderá
a dias de vencimento, implicará tam-
bém a perda desses dias, para efeito
de antigúidade;

H- a pena de suspensão, que implica-

o período da suspensão;

b) a perda, para efeito de antigúida-
de, de tantos dias quantos tenha du-
tado a suspensão,

c) a impossibilidade de promoção-no
semestre em que ocorrer a suspen-
são;

d) a interrupção da contagem do pra-
zo para licença-prêmio;

e) a perda do direito à licença para
tratar de interesse particular, até um
ano depois do término da suspensão
superior a trinta dias;

Hit - pena de demissão,que implicará:

a) a exclusão do servidor ou funcio-
nário do quadro de serviço público
municipal;

b) a impossibilidade do reingresso do
demitido, antes de decorridos dois
anos da aplicação dá pena;

IV - a cassação da aposentadoria e
da disponibilidade implica o destiga-
mento do servidor ou funcionário, do
serviço público, sem direito a venci-
mento.

ARTIGO 179 - O servidor ou funcio-
nário reincidenteem multa ou suspen-
são passará a ocupar o último lugar
na escata de antigúidade, para efeito
de promoção.

ARTIGO 180 - Não poderá ser aplica-
da ao servidor ou funcionário, pela
mesma infração, mais de uma pena.

Parágrato Único - A infração mais
grave absorve as demais.

ARTIGO 181 - Na aplicação das ps-
nas, serão consideradas a natureza
e a gravidade da infração, bem como
os danos que dela provierem para O

serviço público municipal. 

ARTIGO 182 - A pena de advertência
será aplicada verbalmente, nas infra-
ções de natureza leve, visando sem-
preoaperfeiçoamentoprofissional do
servidor ou funcionário.

ARTIGO 183 - À pena de repreensão

de reincidência em infração sujeita à
pena de advertência.

ARTIGO 184 - A pena de suspensão,
que não excederá a noventa dias,
será aplicada:

|- até trinta dias, ao servidor ou funci-
onário que, sem justa causa,deixar
de se submeter a exame médico de-
terminado pela autoridadecompeten-
te;

1 - om caso de reincidênciaem infra-
ção sujeita à pena de repreensão e
de violaçãodas demais proibiçõesque
não impliquem infrações sujeitas à
pena de demissão.

Parágrafo Único - Havendo conve-

ensão poderá ser convertida em
multa de até cingúenta por cento do
valor cla respectiva referência, fican-
do obrigado o servidor ou funcionário
a permanecer em serviço.

ARTIGO 185- As penalidades de ad-
vertência e de suspensão terão seus
registros cancelados, após o decur-
so de três e cinco anos de efetivo
exercício, respectivamente,se O ser-
vidor ou funcionário não houver, nes-
se período, praticado nova infração

disciplinar. -

ARTIGO 186 - A pena de demissão
será aplicada nos casos de:

|- crime contra a Administração Públi-
ca;

1] - abandono da função ou cargo ou
falta de assiduidade;

il - incontinênciapúblicae embriaguez
habitual;

ço,

V - ofensa física, em serviço, contra
servidor ou funcionário ou particular,
salvo em legítima defesa;

VI - aplicação irregutar do dinheiro
público;

vit - lesão aos cofres públicos e

dilapidação do patrimôniomunicipal;

vIll - revelação de segredo contiado
em razão da função ou cargo.

ARTIGO 187 - Configura-se o aban-
dono de função ou cargo quando o
servidor ou funcionário se ausenta
intencionalmente do serviço por mais
de trinta dias consecutivos.

ARTIGO 188 - Entende-se por falta
de assiduidade, de que trata o inciso
It, do Artigo 187, a ausência do servi-
ço sem causa justificada, por sessen-
ta dias, intercaladamente, durante O
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período de doze meses.

ARTIGO189 - O ato de demissãomen-
clonará sempre a causa da pénalida-
de e seu fundamento legal.

uer das penalidades previstas nes-
te Estatuto dependerá, sempre, de
prévia motivação da autoridade com-

petente.

ARTIGO 191 - Será cassada a apo-
sentadoria e a disponibilidadese ficar
provado, em procedimentoadministra-
tivo em que se assegure ampla defe-
sa ao inativo, que este:

1- praticou,quandoem atividade, taita
grave para a qual seja cominada,neste
Estatuto, pena de demissão:

| - aceitou função ou cargo em
desconformidade com a Lei;

HI! - aceitou representaçãode Estado
estrangeiro, sem préviaautorização
do presidente da República;

ção das penas, serão sempre consi-
deradas as circunstâncias em que &
infração tiver sido acometida, e as
responsabilidades da função ou car-
go ocupado pelo infrator.

Parágrafo 1º - Sãocircunstâncias
atenuantes, em especial:

1 - o bom desempenho anterior dos
deveres profissionais;

1 - a confissão espontânea da infra-
ção;

HI - a prestação de serviços conside-
rados relevantes por Lei;

Bat &
IV - a provocação injusta de supefior
higrárquico.

Parágrafo 2º - Sãocircunstâncias
agravantes, em especial:

!-a premeditação;

Il - à combinação com outras pesso-
as, para à prática da falta;

IH - a acumulação de infrações;

IV - o fato de ser cometida durante o
cumprimentode pena;

V-a reincidência.

Parágrafo 3º - Dá-se a acumulação
quando duas ou mais infrações são
cometidas na mesma ocasião, ou
quando uma é cometida antes de ter
sido punida anterior.

Parágrafo 4º - Dá-se areincidência
quando a infração é cometida antes
de decorrido um ano do término do
cumprimento da pena imposta por in-
tração anterior.

ARTIGO 193 - Prescreverão:

[- em um ano, as faitas disciplinares
sujeitas às penas de advertência ou

repreensão;   
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Il - em dois anos, as faltas disciplina-
res sujeitas à pena de multa e sus-
pensão;

Hi--.ero cinço anos, as faltas,discipli-
naressujeitas à pena de demissão,

Parágrato 1º - O prazo prescricional
começa a correr do dia em que a au-
toridade tomar conhecimento da exis-
tência da falta.

Parágrafo2º - Interrompe-se a pres-
criçãopela instauração de sindicância
ou procedimento administrativo.

ARTIGO 194 - Paraaplicação das pe-
nalidades, são competentes:

|-o prefeito, a mesa da câmara ou o
diretor da autarquia ou fundação pú-
btica, nos casos de demissão, cas-
sação de aposentadoria e de disponi-
bilidadee multa e suspensão pormais
de trinta dias;

ft - os diretores ou chefes imediatos,
nos demais casos de suspensão;

Htt.- as autoridades administrativas,
com relação aos seus subordinados,
nos casos de advertência e repreen-
são.

CAPÍTULO Iv

DO PROCEDIMENTODISCIPLINAR

SEÇÃO!

DISPOSIÇÕESGERAIS

ARTIGO 195 - A autoridade que tiver
ciência ou notícia de irregularidade no
serviço público é obrigada a promo-
ver a apuração dos fatos e a respon-
sabilidade, mediante sindicância ou
processo administrativo disciplinar,
sendo assegurado ao servidor ou
funcionário o contraditórioe ampla de-

| fesa, com os meios e recursos a ela
inerentes.

Parágrafo 1º - As providências para
a apuração terão início, à partir do
conhecimento dos fatos e serão to-
madas na unidade onde estes ocor-
reram, devendo consistir,Ro mínimo;
de um relatório circunstanciadoso-
bre o que se verificou.

Parágrafo 2º - A averiguação preli-
minar de que trata o parágrafo anteri-
or deverá ser acometida a servidor
ou funcionário ou comissão de funci-
onários previamente designada para
tal finalidade.

SEÇÃO

DA SINDICÂNCIA

ARTIGO 196 - À sindicância é a peça
preliminar e informativa do processo
administrativodisciplinar,devendo ser
promovida quando os fatos não esti-
verem definidos ou faltarem elemen-
tos indicativos da autoria da infração.

ARTIGO 197- A sindicância não com-
porta o contraditório constituindo-se
em procedimento de investigação e 

não de punição.

ARTIGO 198 - A sindicância deverá
ser concluídano prazo de trinta dias,
que só poderáser prorrogado por um

- único período mediante solicitação
fundamentada.

ARTIGO 198 - Da sindicância instau-
rada pela autoridade, poderá resul-
tar

t- no arquivamentodo processo des-
de que os fatos não configurarem
evidentes infrações disciplinares;

Hl - na apuração da responsabilidade
do servidor ou funcionário;

SEÇÃO II

DA SUSPENSÃOPREVENTIVA

ARTIGO 200 - O prefeito, a mesa da
Câmara e os diretores de autarquias
ou fundações públicas poderão de-

servidor ou funcionário, por até trinta
dias prorrogáveis por igual prazo, se

mento para a apuração de falta a ele
imputada.

ARTIGO 201 -.O servidor ou funcio-
nário terá direito:

| - à contagem do tempo de serviço
relativo ao período em que tenha es-
tadosuspenso preventivamente,quan-
do o processo não resultar pena dis-
ciplinar, ou quando esta se limitar à
repreensão;

Il - à contagem do período do afasta-
mento que exceder o prazo da sus-
pensão disciplinar aplicada;

JH - à contagemdo períodode suspen-
são preventiva e ao pagamento da
remuneração,quando não for prova-
da sua responsabilidade.

. SEÇÃO |V

DO PROCESSOADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

ARTIGO 202- O processo administra-
“ tivo é o instrumentodestinado a apu-

rar a responsabilidade de servidores
ou funcionários por ação ou omissão
no exercício de suas atribuições, ou
de outros atos que tenham relação
com as atribuições inerentes a fun-
ção ou cargo e que caracterizem in-
fração disciplinar.

ParágrafoÚnico - É obrigatória a ins-
tauração de processo administrativo,
quando a falta imputada, por sua na-
tureza, possa determinar a pena de
suspensão, demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade.

ARTIGO 203 - O processo será reati-
zado por comissão de três servido-
res ou funcionários, efetivos ou
comissionados, de preferência de
condição hierárquica igual ou superi-
or à do indiciado, designada pela au-
toridade competente.

Parágrato 1º - No ato de designação
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da comissão processante,um de seus
membros será incumbido de, como
presidente, dirigir os trabalhos,

Parágrafo 2º - O presidente da co-
missão designará um servidorou-fun-
clonário, que poderáser um dos mem-
bros da comissão, para secretariar
seus trabalhos.

ARTIGO 204 - A autoridade
processante, sempre que necessá-
rio, dedicará todo o tempo aos traba-
lhados do processo, ficando os mem-
bros da comissão, em tal caso, dis-
pensados dos serviços normais da
repartição.

ARTIGO 205 - O prazo para a conclu-
são do processo administrativo será
de sessenta dias, à contar da citação
do servidor ou funcionário acusado,
prorrogáveis por igual período, medi-
ante autorização de quem tenha de-
terminado a sua instauração.

Parágrato Único - Em caso de mais
de um servidor ou funcionário acusa-
do o prazo previsto neste artigo será
em dobro: sore eres :

SUBSEÇÃOÚNICA

DOS ATOSE TERMOS
PROCESSUAIS

ARTIGO 206 - O processo adminis-
trativo será iniciado pela citação pes-
soal do servidor ou funcionário, to-
mando-se suas declarações e ofere-
cendo-se-lheoportunidadeparaacom-
panhar todas as fases do processo.

Parágrafo Único - Achando-se o
servidor ou funcionário ausente do
lugar, será citado por via postal, em
carta registrada, juntando-se ao pro-
cesso administrativo o comprovante
de registro; não sendo encontrado o
servidor ou funcionário ou ignoran-
do-se o seu paradeiro, a citação se
fará com prazo de quinze dias, por
edital inserto por três vezes seguidas
no órgão de imprensa oficial.

ARTIGO 207 - A autoridade
processante realizará todas as dili-
gências necessárias ao esclareci-
mento dos fatos, recorrendo, quando
necessário, a técnicos ou peritos.

ARTIGO 208 - As diligências, depoi-
mentos de testemunhas e esctareci-
mentos técnicos ou periciais serão
reduzidos a termo nos autos do pro-
cesso administrativo.

Parágrafo 1º - Será dispensado ter-
mo, no tocante à manifestaçãode téc-
nico ou perito, se por este for elabo-
rado laudo para ser juntado aos au-
tos.

Parágrato 2º - Os depoimentos de
testemunhas serão tomados em audi-
ência, na presença do servidor ou
funcionário que para tanto será pes-
soal e regularmente intimado,

ARTIGO 209 - Feita a citaçãosemque
compareça o servidor ou funcionário,
o processo administrativo prossegui-
rá à sua revelia.   
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ARTIGO 210 - Se as irregularidades
apuradas no processo administrativo
constituírem crime, aautoridade
processante encaminhará certidões
das peças necessárias &o órgãocotn-
petente, para instauração de inguéri-
to policial.
ARTIGO 211 - A autoridade
processanie assegurará ao servidor
ou funcionário todos os melos ade-
quados à ampla defesa.

Parágrato 1º - O servidor ou funcio-
nário poderá constituir procurador
para fazer sua defesa.

Parágrafo 2º - Em caso de revelia, a
autoridade processantedesignará, de
ofício, defensor dentro do quadro do
funcionalismo, que se incumbirá da
defesa do servidor ou funcionário.

ARTIGO 212 - Tomadas as declara-
ções do servidor ou funcionário ser-
lhe-á dado prazo de cinco dias, com
vista do processo, para oferecer de-
fesa prévia e requerer provas.

Parágrafo Único - Havendo dois ou
mais servidores ou funcionários, O

prazo será comum e de dez dias, con-
tados à part das deliberações do él-
timo deles.

ARTIGO 213 - Encerrada a Instrução
do processo, a autoridade
processante abrirá vista dos autos ao
servidor ou funcionário ou a seu de-
fênsor, paraque, no prazode oito dias,
apresente suas razões finals de de-
esa.

Parágrato Único - O prazo será co-
mum e de quinze dias, se forem dois
ou mais os servidores ou funcionári-
os.

ARTIGO 214- Apresentada ou não a
defesa final, após o decurso do pra-
zo, a comissão apreciará todos os
elementos do processo, apresentan-
do relatório fundamentado,no qual
proporá a absolvição ou a punição do
servidor ou funcionário, indicando,
neste caso, a penacabível bem como
o seu embasamento legal.

Parágrafo Único - O relatório e to-
dos os elementos dos autos serão re-
metidos à autoridade que determinou
a instauração do processo, dentro de
dez dias contados do término do pra-u para apresentação da defesa fl-
nal,

ARTIGO 215 - A comissão ficará à
disposição da autoridade competen-
te, até a decisão final do processo,
para prestar os esclarecimentos que
forem necessários.

ARTIGO 216 - Recebido o processo
com o retatório, a autoridade comps-
tente proferirá a decisão, em dez dias,
por despacho motivado:

sentadas, designará outra comissão
ou autoridade, para reexaminar 0 pro-
cesso & propor, em cinco dias, o que
entender cabível, ratificando ou não
as conclusões: 

It - se acolher as conclusões do rela-
tório, remeterá o processo aoprefel-
to, à mesa da Câmara, aosdirigentes
das autarquias e fundações públicas
municipais,conforme O caso com sua
manifestação,paraaplicaçãoda pena,
quando esta for de competência des-
sas autoridades.

ARTIGO 217 - O prefeito, a mesa da
Câmara, os dirigentes das autarquias
e fundações públicas, deverão pro-
ferir a decisão no prazo de dez dias,
prorrogáveis por mais de cinco.

Parágrafo 1º - Se o processo não
for decididono prazo legal,o indiciado,
se estiver afastado, reassumirá au-
tomaticamente o exercício da função
ou cargo, aguardandodecisão.

Parágrafo 2º - Nos casos de alcan-
ce ou malversação dos dinheiros pú-
blicos, apurados nos autos, o afasta-
mento prolongar-se-á até a decisão
final do processo.

ARTIGO 218- Da decisão final será
cabível revisão prevista nesta Lel. ...

ARTIGO 219 - O servidor ou funcio-
nário só poderá ser exonerado a pe-
dido ou aposentado voluntariamente,
após a conclusão definitiva do pro-
cesso administrativo a que estiver
respondendo, desde que reconheci-

ARTIGO 220 - Verificada a existência
de vício insanável, a autoridade
julgadora declararáa nulidade total ou
parcial do processoé ordenaráa cons-
tituição de outra comissão para à ins-
tauração de novo processo.

ARTIGO 221 - Quandoainfraçãodis-
ciplinar estiver capitulada como crime
na lei penal, O processo administrati-
vo será remetido ao Ministério Púbil-
co.

SEÇÃO V

DA REVISÃODO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

ARTIGO 222 - A revisão será recebi-
da e processadamedianterequerimen-
to quando:

| - a decisão for manifestadamente
contrária ao dispositivo legal, ou à
evidência dos autos;

1 - surgirem, após a decisão, provas
de inocência do punido.

Parágrato 1º - Não constitui funda-
mento para a revisão a simples atega-
ção de penalidade injusta.

Parágrafo 2º - A revisão poderá se
verificar a qualquer tempo, não sen-
do vedada agravação da pena.

Parágrato 3º - O pedido. de revisão
oderá ser formulado mesmo após O

falecimento do punido.

ARTIGO 223 - O pedido de revisão
será sempre dirigido ao prefeito, à
mesa da Câmara, aos dirigentes das
autarquias e fundações públicas que

PuBLiciDADELEGAL

decidirãosobre o seu processamento.

ARTIGO224- Estará impedidade fun-
cionar no processo revisional a co-
missão que participou do processo
disciplinar primitivo. o

ARTIGO 225 - Julgada procedente a
revisão, a autoridade competente de-
terminará a redução, O cancelamento
ou a anulação da pena.
N- A decisão deverá ser sempre fun-
damentada e publicada pelo órgão
oficial do Município.

ARTIGO 226 - Aplica-se ao processo
de revisão, no que couber, Oprevisto
neste Estatuto para o processo disci-

plinar.

TÍTULO Vi

DISPOSIÇÕESFINAIS

ARTIGO 227 - Os prazos previstos
nesta Lei serão contados em dias
corridos, excluindo-se o dia do come-
ço e incluindo-se O de vencimento,
salvo expressa disposiçãoemcon-
trário.

Parágrato Único - Considera-se
prorrogado o prazo até o primeiro dia
útil, se o término ocorrer no sábado,
domingo, ferlado ou em dia que:

| 2não hajá expediente;

li - o expediente for encerrado antes
do horário normal.

ARTIGO 228 - É devida indenização
compensatória a ser paga, em caso
de exoneração ou dispensa de fundt-
onários ou servidores públicos de
cargo de provimento em comissão,
equivalente ao valor da respectiva
referância por ano trabalhado.

ARTIGO 229 - São isentos de qual:
quer pagamento os requerimentos,
certidões e outros papéis que, na or-
dem administrativa, interessem ao
servidor ou funcionário público muni-
cipal, ativo ou inativo.

ARTIGO 230 - As despesas com a
execução desta Lei correrão por con-
ta de dotações próprias.

ARTIGO231- Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, fican-
do revogadasas disposições em con-
trário, em especial as Leis Municipais
de nºs 1698/84, 1711/85, 1788/86,
1801/86, 1823/87, 1972/89, 2144/91,
2281/93, 2324/93, 2411/95, 2423/95,
2438/95 6 2510/96 .

Prefeitura Municipal de Bebedouro,
26 de agosto de 1997.

Edne José Piffer
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da
Prefeitura a 26 de agosto de 1997

Sonia Aparecida Ribeiro Colósio
Chefe de Gabinete   

 



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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ESTADO DE SÃO PAULO 
LEINº 2693 DE 26 DE AGOSTO DE 1997,

Disciplina o Regime Jurídico dos Funcionários e Servidores Públicos do
Município de Bebedouro.

JOSÉ ALCEBÍADES COLÓZIO, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADODE SÃO PAULO, no uso de

suas atribuições legais que lhe -são conferidas pelo Artigo 66 parágrafo 7º da
Constituição Federal, pelo parágrafo único do Artigo 43 da Lei Orgânica do
Município é c.c. parágrafo6º do Artigo 151 do Regimento Interno, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Emenda: Fica
acrescida ao Ártigo 133 da Lei acima mencionada os seguintes
parágrafos:

ARTIGO 133...aereateia eeeetereea 
Parágrafo 3º - O funcionário ou servidor, que estiver exercendo cargo de
referência superior ao seu cargo de origem, incorporará os vencimentos
daquele cargo, desde que o esteja exercendo por tempo superior a 1 (um)
ano.

Parágrafo 4º - À incorporação de que trata o parágrafo anterior será
paga no mês seguinte à aquisição do direito, independentemente de pedido
do funcionário ou servidor,

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 16 de outubro de 1997.

osé Alethíades Colózio
=* VICE-PRESIDENTE

/
Publicada naSecretaria da Câmara Municipal de Bebedouro, aos 16 de
outubro de'1997      
Oficiaf de Secretaria

 


